
 

 

 

DISPENSA Nº 040/2020 
 
 
 

Ratifico a dispensa nº. 040/2020 – Autorizo a despesa, emissão de empenho, e a dispensa 

de licitação para a aquisição de gêneros de alimentação da Agricultura Familiar para a 

Merenda Escolar do Município de Andirá com o valor global de R$ 120.506,90 (cento e 

vinte mil quinhentos e seis reais e noventa centavos), em favor de Agricultoras Familiares e 

Cooperativas que apresentaram propostas de preços na Chamada Pública n° 003/2020: 

JOSÉ DE SOUZA ARANHA - CPF: 560.948.689-00; CIRSO SEGANTINI – CPF: 

468.949.189-53; APARECIDO LUCIANO RIBEIRO - CPF: 765.185.319-91; SIDNEY DE 

SOUZA - CPF: 737.963.449-68; BRAZ LAU - CPF: 737.965.909-00; VALDECIR DE 

JESUS PEREIRA - CPF: 489.901.919-04; SILVANA APARECIDA LAU DA SILVA - CPF: 

042.306.519-02; MATHEUS ORSINI GIOGETTO – CPF: 048.049.739-74; TETUKIDE 

TAKUTI – CPF: 013.832.309-78; EDSON LUIZ ALVES – CPF: 560.948.179-15; JOÃO 

LUIZ ALVES – CPF: 565.491.569-04; CARLOS ROBERTO BELLO – CPF: 565.494.749-

49; GERALDO BALBINO SARGI – CPF: 453.841.859-53; COOPERATIVA 

AGROINDUSTRIAL DE ANDIRÁ - CNPJ: 12.260.688/0001-28. Em conformidade com o 

artigo 14, §1°, da Lei n° 11.947/2009 e na Resolução FNDE/CD Nº 26/2013, alterada pela 

Resolução nº 04/2015 e a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94. 

 

Andirá, 30 de abril de 2020. 

 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
Prefeita Municipal 


